
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE BAYEUX-PB 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 00002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00082/2022 

 

 

O INSTITUTO VIDA FORTE, pessoa jurídica de direito privado, sediada a 
Avenida Tancredo Neves, 2421, salas 1403/1404, no bairro do Caminho das Árvores, na 
cidade do Salvador,  Capital do Estado da Bahia, inscrita sob o CNPJ nº 12.081.689/0001-
05, por seu advogado infrafirmado, constituído ut instrumento particular de mandato, vem, 
perante V. Exa., apresentar seu PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA, com 
fundamento no art.5º, XXXIV, da Carta Magna e no art. 109 da Lei 8.666/93 e pelas razões 
de fato e de direito a seguir declinadas. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Ainda que o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0082/2022 não previu expressamente 
que o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 também deve obediência no que couber a 
Lei Federal nº 8.666/1993, em especial nos casos de omissão da Lei Federal nº 
13.019/2014, visto que a procedimentalização de um chamamento público se fundamenta 
inicialmente no art. 116 da Lei Geral de Licitações. 

Lei Federal nº 8.666/1993 

“(...) 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração.  

(...)”. 



 

 

Pois bem, como a Lei Federal nº 13.019/2014 é omissa quanto o tramite administrativo para 
a oferta de pedido de impugnação nos casos em que o Edital de Convocação possua FALHAS 
E IRREGULARIDADE a peticionante buscou o que determina a Lei Federal nº 8.666/1993 
em seu art. 41 § 2º, qual outorga aos pretensos licitantes a possibilidade de pedir a 
impugnação do edital na forma que segue: 

Lei Federal nº 8.666/1993 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

(...) 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)” – GRIFO NOSSO. 

Dessa forma, pugna a peticionante pelo deferimento do requerimento formulado acima, vez 
que além de respeitar o lapso temporal ofertado, esta fez constar em seu pedido de forma 
clara e objetiva o não respeito a dispositivos legais previstos expressamente no conjunto de 
normas que ampara o procedimento licitatório juridicamente. 

DO DIREITO 

Antes de adentrar ao mérito das razões do presente pedido, cabe-nos tecer algumas 
considerações acerca da qualificação técnica nos procedimentos licitatórios. 

Como sabemos, a qualificação técnica e documental, chamada também de habilitação, diz 
respeito ao cumprimento dos requisitos, previamente estabelecidos em edital, que as 
licitantes devem apresentar no momento de sua habilitação de modo a comprovar sua 
capacidade de executar o objeto do certame. É através deste procedimento que se comprova 
a regularidade da licitante. 

A documentação de habilitação tem seu momento de apresentação determinado em 
legislação, cuja formalidade visa garantir a lisura do certame, assim como a isonomia entre 
as licitantes participantes, motivo pelo qual o procedimento administrativo não pode ir de 
encontro com os dispositivos legais jamais. 

Pois bem, vejamos o que determina a Lei Federal nº 13.019/2014 e seu respectivo decreto 
regulador – Decreto Federal nº 8.276/2016 – no que tange os pontos questionados por esta 
licitante, em especial O ALTO GRAU DE SUBJETIVIDADE E FALTA DE CLAREZA DA 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO. 



 

 

Lei Federal nº 13.019/2014 

(...) 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de 
colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos 
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos; 

(...) 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos 
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e 
facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, 
independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

(...) 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo 
de colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público 
voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais 
eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

(...) 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015).” – GRIFO NOSSO. 

Decreto Federal nº 8.726/2016 

“(...) 

Art. 9º. O edital de chamamento público especificará, no mínimo: 

(...) 



 

 

IX - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso. 

(...)  

§ 5º O edital não exigirá, como condição para a celebração da 
parceria, que as organizações da sociedade civil possuam 
certificação ou titulação concedida pelo Estado, exceto quando a 
exigência decorrer de previsão na legislação específica da política 
setorial. 

(...)” – GRIFO NOSSO 

 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCÁTORIO 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório está disciplinado nos artigos 3º, 41 e 
55, XI, da Lei nº 8.666/1993, que rege o procedimento licitatório, vejamos: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

[...] 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;”. 

Neste sentido, dentre as principais garantias que cercam o processo licitatório (princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade e eficiência), pode-se 
destacar a vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame. 



 

 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio 
do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 
própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. Em outras palavras, pode 
se dizer que, “nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no ato convocatório. 

Neste sentido, a jurisprudência pátria estabelece: 

“Vinculação às normas do edital de concorrência. O edital vincula aos 
seus termos não só a administração, mas também os próprios 
licitantes”  

(TRF/5ª Região. 1ª Turma. AC nº 18715/PE. Processo nº 9205233412. 
DJ 07 maio de 1993, p. 16765) 

“ I – No procedimento licitatório, domina o princípio da vinculação ao 
edital, que obriga tanto a pública Administração quanto os licitantes 
em sua rigorosa observância. (...)”  

(TRF/5ª Região. 6ª Turma. REO nº 01000145369/GO. Processo nº 
19980100145639. DJ 23 outubro de 2002. p. 197) 

O E. Tribunal de Contas da União no bojo do processo 002.728/93-1, em resposta à 
consulta formulada pelo eminente ministro Paulo Brossard, que é bastante esclarecedor. O 
texto foi extraído do D.O.U. 26.05.1993, páginas 7056 e 7057. Todos os grifos são nossos. 

"...a vinculação do edital à licitação é princípio básico desse 
certame. Por isso a Administração não pode fixar no edital a forma e 
o modo de participação dos licitantes e na fase do julgamento se 
afastar do que fora estabelecido ou aceitar documentos e propostas 
elaboradas em desacordo com o solicitado. Isso faculta a 
Administração a desclassificar quaisquer propostas elaboradas 
à revelia do estatuído no documento convocatório mesmo 
sendo a de menor preço".  

Mais adiante o voto: 

"Os conceitos de licitação geralmente defendidas pelos grandes juristas 
brasileiros e estrangeiros, estudiosos dessa temática na área do direito 
administrativo, podem variar bastante quanto à forma, à abrangência e 
até mesmo ao conteúdo, mas o que não se pode negar é a 
unanimidade de opiniões quando se trata de definir os princípios 
básicos da licitação. E, dentre aqueles que com maior frequência 
aparecem nas relações dos mais renomados administrativistas estão, 
sem sombra de dúvida a igualdade entre os licitantes e a vinculação ao 
edital". 



 

 

Motivo pelo qual a peticionante busca esse expediente para revisar os itens editalicios que 
inequivocamente viciaram o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 DEVIDO em 
especial O ALTO GRAU DE SUBJETIVIDADE E FALTA DE CLAREZA DA METODOLOGIA 
DE AVALIAÇÃO. 

 
DAS ALEGAÇÕES FÁTICAS 

 
O edital de convocação do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 desrespeitou de 
maneira clara e inequívoca o inciso XII do art. 2º; o art. 23; o inciso V do § 1º do art. 24 
da Lei Federal nº 13.019/2014; e, o § 5º e o inciso IX do art. 9º do Decreto Federal nº 
8.726/2016, conforme apresentamos a seguir: 

 

No recorte acima demonstra que o edital de convocação do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2022 desrespeitou algumas formalidades exigidas pela Lei Federal nº 13.019/2014, 
principalmente ao rol normativo exigido pelo § 1º do art. 24 da Lei Federal nº 13.019/2014 
por NÃO trazer forma clara os limites do OBJETO almejado e PRINCIPALMENTE por utilizar 
de um mesmo expediente administrativo para buscar celebração de ajuste administrativo 
para efetivar ações de saúde e educação. A melhor prática jurídico administrativa 
DETERMINA que procedimentos dessa natureza sejam materializados em apartado dado a 
complexidade técnico jurídica de cada política pública a ser efetivada.  

Somado a este vicio acima apresentado o edital de convocação não demonstrou a 
metodologia a ser aplicada ao julgamento das propostas e tão pouco foi objetivo como a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e o Decreto federal nº 8.726/2016 exige e determina! 



 

 

 

O grifo feito no recorte das páginas 8 e 9 do edital de convocação do CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2022 desrespeitou de maneira clara e inequívoca dos seguintes 
mandamentos: o inciso XII do art. 2º; o art. 23; o inciso V do § 1º do art. 24 da Lei Federal 
nº 13.019/2014; e, o inciso IX do art. 9º do Decreto Federal nº 8.726/2016. 



 

 

 

O edital de convocação não demonstrou em momento algum em sua minuta o que seria 
necessário para o licitante apresentar para que pontuasse o pleno grau de satisfação ou 
mesmo o grau satisfatório na concepção da administração pública o que macula a 
legalidade do procedimento licitatório. 

A falta de objetividade e metodologia para a determinação do que consiste o pleno grau 
de satisfação ou mesmo o grau satisfatório na concepção da administração pública 
impossibilita inclusive a possibilidade de questionamento por parte do licitante que discordar 
de sua nota. Como confrontar a subjetividade extrema do julgador? Será que uma 
licitação onde o critério subjetivo é o único respeita a imposição da Lei Federal 
acerca da objetividade na seleção e julgamento dos projetos? 

Por tudo acima demonstrado e exposto a peticionante acredita que para que o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 0082/2022 não seja alvo de demanda judicial e paralise a 
tentativa de contratualizar uma entidade para a gestão da unidade hospitalar. 

 



 

 

 
DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, lastreada nas razões jurídico administrativas supra alinhavadas e 
apresentadas, requer-se que essa Comissão de Licitação dê provimento integral ao presente 
instrumento para a revisão dos itens que viciam o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
0082/2022. 

Requer-se, outrossim, caso o presente pedido não seja provido, o encaminhamento à 
autoridade superior, nos termos do §4º do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Salvador - BA, 25 de julho de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

INSTITUTO VIDA FORTE 
CNPJ: 12.081.689/0001-05 

ELMO LUIZ ALVES LEMOS FILHO 
RG: 05.182.709 – 39 
CPF: 900.720.065-87 

ELMO LUIZ ALVES 
LEMOS 
FILHO:90072006587

Assinado de forma digital por 
ELMO LUIZ ALVES LEMOS 
FILHO:90072006587 
Dados: 2022.07.25 15:15:42 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.081.689/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO VIDA FORTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
2421 

COMPLEMENTO 
EDIF EMPRESARIAL REDENCAO SALAS
1403/1404 

 
CEP 
41.820-021 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@VIDAFORTE.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 3022-3395 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/05/2022 às 17:40:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.081.689/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO VIDA FORTE 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.40-2-13 - Serviços de litotripcia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
2421 

COMPLEMENTO 
EDIF EMPRESARIAL REDENCAO SALAS
1403/1404 

 
CEP 
41.820-021 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@VIDAFORTE.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 3022-3395 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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